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Lei Municipal nº 10.211, de 27 de abril de 2007 que alterou a Lei nº 6.007/94

RESOLUÇÃO Nº. 52/2016 – CMAS, de 04 de novembro de 2016
Súmula: Delibera sobre composição do Conselho Municipal de Assistência Social.
O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atribuições que lhe conferem as Leis Federais nº. 8.742/93 e Lei 12.435/11 e Lei Municipal nº. 6.007/94 com as alterações introduzidas pela Lei Municipal nº. 9.185, de 02 de outubro de 2003, e Lei Municipal nº. 10.211, de 27 de abril de 2007, e considerando,

· A composição paritária deste conselho entre representantes da sociedade civil e governamental; 

· O expresso em seu regimento interno que afirma que perderá o mandato o conselheiro que faltar a 3 (três) reuniões consecutivas ordinárias ou 5 (cinco) intercaladas, sem justificativa;
· As recorrentes ausências de conselheiros governamental e da sociedade civil sem justificativas;
· A decisão favorável da plenária; 
R E S O L V E:
Art. 1º Aprovar vacância neste conselho das seguintes representações:

Secretaria Municipal da Educação – 01 vaga titular e 01 vaga suplente

Secretaria Municipal de Trabalho e Renda – 01 vaga titular
Companhia de Habitação de Londrina – 01 vaga suplente
Gabinete do Prefeito – 01 vaga titular

Representação de usuários – 03 vagas titulares 
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada.

Londrina, 04 de novembro de 2016.

Valmirete Alves da Silva
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